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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14929/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução da obra de construção de galpão de alvenaria para abrigar 
e instalar a fábrica de gelo

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhora Presidente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Pecuária, que no momento pleiteia autorização 
para instauração de procedimento licitatório visando a contratação 
de empresa de engenharia especializada para execução da obra de 
construção de galpão de alvenaria para abrigar e instalar a fábrica de 
gelo, conforme detalhado no Termo de Referência e Projeto arqui-
tetônico (fls.04/15 e 16/60) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição n. 02521/21 (fl.61).

O valor total da obra está previsto em R$ 72.438,56 (setenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme planilha-sintética (fl.60).

Após os trâmites de praxe, a CPL se manifesta à fl.70 definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no artigo 22, inciso II, §2º, da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 14 de fevereiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8-1708/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Termo de Concessão nº 002/PGM/PMJP/2020

Trata-se de solicitação formulada pela empresa RR DE SOUZA & CIA 
LTDA – ME, visando a emissão de autorização do início da concessão 
referente ao Termo de Concessão nº 002/PGM/PMJP/2020, que trata 
da utilização de bem público para exploração comercial de serviços 
de lanchonete, compreendendo a administração e manutenção de 
quiosque e restaurante, localizados na Praça Beira Rio (fls.87/88).
Foram juntados aos autos o Termo de Concessão nº 002/PGM/
PMJP/2020 (fls.24/27verso) e a Primeira Alteração ao Termo de 
Concessão (fls.66/66verso).
O Secretário Municipal de Planejamento, por meio do Despacho 
nº 748/GESCON/SEMPLAN/2021 (fl.89), encaminhou os autos 
para apreciação do Chefe do Executivo.
Considerando que a gestão da Concessão de que trata os autos 
compete ao Secretário Municipal de Planejamento, remeto os 
autos para emissão da autorização do início da concessão em favor 
da requerente, para que esta possa iniciar a execução do objeto 
do Termo de Concessão nº 002/PGM/PMJP/2020.

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 14 de fevereiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-905/2022 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para construção 
da capela mortuária (Convênio nº 882835/2019 e Contrapartida)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhora Presidente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, que no momento pleiteia autorização para 
instauração de procedimento licitatório visando a contratação de 
empresa especializada para construção da capela mortuária (Convênio 
nº 882835/2019 e Contrapartida), conforme detalhado no Projeto 
Básico e anexos (fls.04/250) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição n. 00248/22 (fl.252).

O valor total da obra está previsto em R$ 793.800,00 (setecentos e 
noventa e três mil e oitocentos reais), conforme consta na Nota de 
Autorização de Despesa (fl.259).

Após os trâmites de praxe, a CPL se manifesta à fl.265 definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no artigo 22, inciso II, §2º, da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 14 de fevereiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14102/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (esponja hemostática)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhora Presidente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando a aquisição de material de consumo (esponja 
hemostática), conforme detalhado no Termo de Referência e anexos 
(fls.04/11 e 45/52), bem como na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição n. 00066/22 (fl.34).

A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no 
importe de R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais), 
conforme Despacho n. 794/CGP/2021 (fl.28).

A Comissão Permanente de Licitação manifesta-se à fl.58, definindo 
o enquadramento do procedimento na modalidade Dispensa de Li-
citação com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.
  

Ji-Paraná, 14 de fevereiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2969/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela empresa DIMAS-
TER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
02.520.829/0001-40, acostado às fls.271/274, quanto ao item 104 
(dexametasona), referente a Ata de Registro de Preços n. 008/
SRP/SEMAD/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 001/CPL/
PMJP/2021, cujo objeto consiste na aquisição de medicamentos, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se através 
do Parecer n. 244/SRP/SEMAD/2022 (fls.294/294verso), concluin-
do pelo deferimento do pedido.
Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada 
pela SEMAD, AUTORIZO o realinhamento de preço, conforme 
descrição abaixo:

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 02.520.829/0001-40:

Item 104: dexametasona (frasco 2,50 ml) de R$ 1,30 para R$ 3,08;
À SEMAD para a adoção das providências cabíveis.

Cumpra-se. 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1102/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Pagamento referente à taxa de inscrição em curso

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a inscrição de servidores 
em curso denominado “Fase de planejamento das contratações 
públicas na prática – mapa de gerenciamento de riscos, planilha 
de custos e formação de preços, Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) e Termo de Referência (TR)” – com a disciplina da Lei nº 
14.133/2021 e da IN nº 65/2021 – SEGES”, que ocorrerá nos dias 
16, 17 e 18 de fevereiro, conforme Termo de Referência (fls.04/12) 
e Solicitações de Materiais/Serviços – Requisiçãon. 00269/22 (fl.63).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 006/CPL/PMJP/RO/2022 (fls. 80/80verso), 
apresentando o resultado do procedimento.
Os autos foram submetidos à análise do Setor Jurídico da Secretaria 
Municipal de Educação, que manifestou-se através do Parecer 021/
JURÍDICO/SEMED/22 (fls.86/89), ocasião em que concluiu favora-
velmente quanto a contratação direta pretendida nos autos.
Ante ao exposto e considerando o Parecer supramencionado, RECO-
NHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento noartigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 13, 
inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
M. K. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME, CNPJ n. 
22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 19.370,00 (dezenove mil, 
trezentos e setenta reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Cumpra-se. 
Publique-se. 

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-108/2022

INTERESSADO:Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Publicações obrigatórias no Diário Oficial da União

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a contratação direta 
dos serviços de publicações oficiais no Diário Oficial da União para 
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito, conforme consta 
no Termo de Referência de fls.04/05 e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 00302/22 (fl.40).
A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 005/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.74/74verso), 
apresentando o resultado do procedimento.
Instada a se manifestar quanto a regularidade dos atos, a 
Procuradoria-Geral do Município juntou aos autos o Parecer 
Jurídico n. 111/PGM/PMJP/2022 (fls.80/82), ocasião em que opinou 
favoravelmente.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supramencionado, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADEDE LI-
CITAÇÃO, com fundamento nos artigos 25,caput,da Lei Federal 
n. 8.666/93, em favor da IMPRENSA NACIONAL, CNPJ n. 
04.196.645/0001-00, no valor total de R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Cumpra-se. 
Publique-se. 

Ji-Paraná, 16 de fevereiro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-520/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Publicações obrigatórias no Diário Oficial do Estado

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a contratação direta 
dos serviços de publicações oficiais no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito, con-
forme consta no Termo de Referência de fls.04/05 e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 00303/22 (fl.31).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 003/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.48/48verso), 
apresentando o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar quanto a regularidade dos atos, a Procu-
radoria-Geral do Município juntou aos autos o Parecer Jurídico 
n. 097/PGM/PMJP/2022 (fls. 57/59verso), ocasião em que opinou 
favoravelmente.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supramencionado, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento nos artigos 25, caput,da Lei Federal n. 
8.666/93, em favor da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, vinculada a SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS (SUGESPE), 
CNPJ n. 03.693.136/0001-12,no valor total de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Cumpra-se. 
Publique-se. 

Ji-Paraná, 16 de fevereiro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
1-15534/2021 e 1-15545/2021/SEMED, realizará licitação, na mo-
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de 
Preços, com critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, 
nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, 
Decreto Municipal n. 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto 
Municipal nº 15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei 
Complementar nº 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis especiais para suprir as necessidades 
das unidades escolares municipais da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED. Valor total estimado: R$ 151.140,74 (cento 
e cinquenta e um mil e cento e quarenta reais e setenta e quatro 
centavos). Data de Abertura: 08/03/2022. Horário: 09hs30min (Ho-
rário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 17 de fevereiro de 2022.

Hevileny Mª C. L. Jardim
Pregoeira

Decreto nº 16.004/2021

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Prego-
eira Oficial, Decreto nº 16.004/2021, Processo Administrativo 
1-5402/2021/SEMED, torna público para conhecimento dos interes-
sados a REABERTURA com prazo do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 013/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de veículos novos (ZERO KM), visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
O Pregão havia sido suspenso, em razão de impugnação, sendo o 
pedido indeferido pelo setor jurídico da SEMED conforme Parecer 
Jurídico n. 019/SEMED/PMJP/2022. Assim, fica a abertura do pregão 
REAGENDADA para o dia 07/03/2022 às 09:30hs (Horário de 
Brasília). Edital e informações no endereço eletrônico: www.gov.
br/compras/pt-br e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 

Ji-Paraná/RO, 17 de fevereiro de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira Oficial

PORTARIAS

ATAS CDMP



524
Ji-Paraná (RO), 18 de fevereiro de 2022 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3713


